
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.630.860 - RS (2016/0265237-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : VALDIR PERIS 
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA E OUTRO(S) - RS036024 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. APOSENTADORIA. REVISÃO. QUESTÃO NÃO 
DISCUTIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. HIPÓTESE FÁTICA 
AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
1.  O Tribunal de origem afirmou não se tratar de revisão em 
função de questões não discutidas na via administrativa.
2. Para reformar o acórdão combatido, necessário seria o 
revolvimento do material fático-probatório, o que é obstado pelo 
teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial."
3. Recurso especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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